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1. DECISÃO

A Comissão Permanente de Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança - CPA/EIV, no uso
de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 43.804, de 04 de outubro de 2022, que regulamenta a Lei
6.744, de 07 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a aplicação do Estudo de Impacto de Vizinhança -
EIV no Distrito Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 67 do Decreto nº 43.804/2022, apenas os órgãos
da Administração Pública do Distrito Federal, as Administrações Regionais e as concessionárias de
serviços públicos estão legalmente autorizados a assumir a responsabilidade pelo acompanhamento das
medidas mitigadoras e compensatórias;

CONSIDERANDO o art. 78 do referido decreto, que define as atribuições dos órgãos
responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e cobrança das medidas mitigadoras e compensatórias;
e 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de evitar sobreposição de responsabilidades,
lacunas institucionais e insegurança na fiscalização e na cobrança de obrigações dos compromissários.

Decide:

I - Estabelecer que cada medida mitigadora deverá contar com a designação de um único órgão
responsável pelo seu acompanhamento, definido com base na competência técnica vinculada à natureza
da intervenção;

II - Estabelecer que a designação do órgão responsável pelo acompanhamento de cada medida
mitigadora ou compensatória será formalizada no Relatório Final de aprovação do EIV emitido pela
CPA/EIV, conferindo a devida segurança jurídica e institucional aos processos de licenciamento urbanístico
e ao monitoramento subsequente;

III - Estabelecer que o Relatório Final da CPA/EIV inclua, obrigatoriamente, quadro descritivo no qual
conste a indicação expressa do órgão responsável pelo acompanhamento da medida mitigadora ou
compensatória, facultando-se a inclusão de coluna complementar para registro dos demais órgãos e
entidades que deverão ser consultados no curso de sua implementação, sempre que pertinente;

IV - Estabelecer que a compromissária, após a emissão da LEO/EIV, deve entregar, semestralmente,
relatório com o andamento das obras ao órgão responsável pelo acompanhamento da medida, que, por
sua vez, o encaminhará à CPA/EIV para monitoramento.

V - Estabelecer que o  órgão responsável pelo acompanhamento de cada medida mitigadora ou
compensatória poderá, sempre que necessário, articular-se tecnicamente com outras instituições e entes
públicos, promovendo as devidas consultas sem que isso afaste ou comprometa sua atribuição precípua
de acompanhamento da medida; e
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VI - Estabelecer que caberá à Unidade de Gestão do Estudo de Impacto de Vizinhança – UEIV
promover, no âmbito da CPA/EIV, a divulgação interna das informações relativas ao início das obras
mitigadoras, com base na emissão da Licença para Execução de Obras de Estudo de Impacto de
Vizinhança – LEO/EIV, bem como dos cronogramas aprovados, utilizando-se para isso de seus canais
institucionais e reuniões ordinárias, com vistas a assegurar o monitoramento tempestivo e articulado
pelas entidades envolvidas.
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